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ESCLARECIMENTO 7

CHAMAMENTO PÚBLICO
[bookmark: Texto33]SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA ABERTA PELO PROCEDIMENTO REMOTO Nº 75/2024
	Processo nº. 02924/2024 e SCs 225560 e 225631
	Tipo: Menor Preço 

	Abertura: 13/01/2025
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) - Fone (61) 3317.9743 – E-mail: processodeselecao@cni.com.br



PERGUNTA 1: “(...) Com o devido respeito, da mera leitura do texto legal logo se percebe que as determinações do Edital contidas no item 10.1 em relação à prestação de garantia da contratação estão eivadas de várias ilegalidades. A primeira delas é a exigência de garantia somente mediante caução em dinheiro, quando a Lei prevê várias opções de garantimento, como a caução em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária e títulos de capitalização. Com o devido respeito, não há no Edital ou em qualquer de seus anexos qualquer indicação de motivo para a restrição a apenas uma modalidade de garantia para a presente contratação, qual seja, a caução, e ainda somente na modalidade em dinheiro.”
RESPOSTA 1: Em atenção ao pedido de impugnação referente ao Chamamento nº 75/2024, cujo objeto é a contratação de serviços especializados de vigilância patrimonial desarmada, brigadista e agente de portaria para atender às necessidades do CONTRATANTE, nas condições e especificações descritas no Chamamento Público e seus anexos.
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Serviço Social da Indústria (SESI-DN), não está subordinado à Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), por possuir regulamento próprio de contratação.
O item 10.1 do Chamamento dispõe:
"10.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, apresentará garantia correspondente a 14% (quatorze por cento) do valor total estimado da contratação, na modalidade caução em dinheiro, de acordo com o art. 35 do RCA."
Conforme explicitado na cláusula acima, o Regulamento de Contratação e Alienação (RCA) do SESI-DN, em seu artigo 35, confere à entidade a prerrogativa de determinar o tipo de garantia a ser exigida, bem como o percentual correspondente, observando a necessidade de assegurar a boa execução contratual.
A exigência de uma garantia correspondente a 14% (quatorze por cento) do valor total estimado da contratação, na modalidade caução em dinheiro, está fundamentada em critérios técnicos e na necessidade de assegurar o cumprimento integral das obrigações contratuais, em especial as obrigações fiscais e trabalhistas.
A prestação de serviços especializados, como os abrangidos pelo objeto do Chamamento nº 75/2024, envolve diretamente a utilização de mão de obra, o que torna imprescindível garantir que os direitos dos trabalhadores sejam devidamente observados pela contratada. A exigência de uma garantia em percentual elevado funciona como medida preventiva para assegurar que eventuais inadimplementos por parte da contratada não resultem em prejuízos aos colaboradores, protegendo direitos como salários, benefícios e encargos trabalhistas obrigatórios.
Nos termos da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), o tomador dos serviços pode ser responsabilizado de forma subsidiária por débitos trabalhistas decorrentes de falhas no cumprimento das obrigações pela empresa contratada. Considerando essa possibilidade, a garantia exigida busca mitigar os riscos de eventuais passivos que possam ser transferidos ao SESI-DN, preservando os recursos destinados à sua finalidade institucional e evitando o comprometimento de sua atuação em prol da sociedade.
A caução em dinheiro, além de proteger os interesses trabalhistas, também funciona como salvaguarda para o cumprimento das obrigações fiscais, assegurando que tributos incidentes sobre os serviços contratados sejam devidamente recolhidos, em conformidade com a legislação vigente.
A exigência da garantia elevada no presente edital visa, portanto, não apenas garantir a boa execução dos serviços contratados, mas também assegurar a proteção dos colaboradores, o cumprimento das obrigações fiscais e a mitigação dos riscos de responsabilização subsidiária do SESI-DN, alinhando-se aos princípios da eficiência e da segurança jurídica na gestão dos contratos.
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Brasília – DF, 09 de janeiro de 2025.
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